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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 53268 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 562.779,03 

RECORRENTE: MEDICAL JOBS COOPERATIVA DE TRABALHO E 

SERVIÇOS LTDA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 53267 

referente ao não recolhimento de R$ 263.924,34 a título de ISS na qualidade de 

contribuinte nos períodos de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, julho, agosto, 

setembro e outrubro de 2013. 

Irresignada com a cobrança, MEDICAL JOBS COOPERATIVA DE TRABALHO 

E SERVIÇOS LTDA,. protocolou impugnação a ela em 22 de dezembro de 2017, 

aduzindo a ilegitimidade ativa do Município de Niterói, uma vez que a efetiva 

execução do serviço ocorreria em unidades disponibilizadas pelos clientes em 

seus municípios. 

Em manifestação de fls. 142, a primeira instância proferiu decisão indeferindo a 

impugnação e mantendo o lançamento, contra a qual se insurgiu a requerente 

por meio de Recurso Voluntário, protocolado em 21/03/2018, repisando os 

argumentos da Impugnação. 

 É o relatório. 

O serviço sobre o qual o Auto de Infração que inaugurou a celeuma versa é o de 

hospitais, clínicas, laboratórios, manicômios, casas de saúde, pronto socorros, 

ambulatórios e congêneres, previstos no item 4.03 da Lei 2597/08. 
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O cerne da questão, e ponto nevrálgico da impugnação ao referido auto, 

envolve a possibilidade de Niterói tributar essa prestação, ainda que a 

requerente alegue haver estabelecimento prestador apto a atrair a incidência 

tributária para Itaboraí ou Rio de Janeiro. 

O questionamento refere-se, então, aos limites da competência tributária e a 

eventual conflito positivo de competência, observado quando Niterói busca 

tributar um fato gerador entendido pelo contribuinte originariamente como 

apto a ensejar a tributação em outro Município. 

O constituinte delegou ao legislador complementar a resolução dessa questão 

por meio do art. 146: 

Art. 146. Cabe à lei complementar 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios; 

 II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar 

 

E no caso do Imposto sobre Serviços, essa competência foi exercida por meio da 

Lei Complementar 116 de 2003, em cujo art. 3º encontra-se a definição do local 

de prestação do serviço, aspecto espacial do fato gerador do ISS. 

Vejamos: 

Art. 3o  O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento 

prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local 

Destarte, optou o legislador complementar, no uso da competência que lhe fora 

atribuída pelo constituinte, considerar o local do estabelecimento do prestador 
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como local da prestação de serviços, salvo nas excepcionais hipóteses estatuídas 

pelo legislador dos incisos I a XXV. 

Convém ressaltar que o serviço prestado não está entre os excepcionados. 

O conceito de estabelecimento prestador previsto vem explicado no art. 4º da 

referida lei: 

Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 

atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 

econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, 

filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Pretende a recorrente relacionar a transferência de pessoal e de equipamentos 

necessária à prestação do serviço para a qual foi contratada, com a criação de 

um estabelecimento prestador apto a atrair a competência impositiva para o 

município onde teria sido estabelecido. 

Ora, uma grande parte dos serviços descritos na lista demanda o deslocamento 

de pessoal e equipamento para que sejam prestados em outro município e isso, 

por si só, não pode significar que nele tenha sido criado mais um 

estabelecimento prestador. 

Se a atividade material prescrita em lei reclama necessariamente certa estrutura 

para sua correta prestação, e se o legislador determinou que sua prestação em 

outro município não deslocaria a competência para cobrar o ISS, deve-se 

entender que a transferência dessa estrutura apenas para a execução específica 

de um contrato não pode significar o surgimento de uma unidade econômica 

ou profissional com autonomia suficiente para representar novo 

estabelecimento prestador. 

PROCNIT
Processo: 030/0013017/2021
Fls: 172



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  0300013019/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

Não pode o prestador, mediante interpretação ampliativa do art. 4º da lei de 

regência nacional do ISS esvaziar o conteúdo da norma do art. 3º deslocando a 

competência impositiva para Itaboraí ou Rio de Janeiro, apenas por ter a 

prestação do serviço ali ocorrido.   

Não é outro o entendimento do STJ: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MENÇÃO GENÉRICA AOS ARTS. 11, 141, 

371, 489, 1.022 E 1025 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. ALEGADA VIOLAÇÃO 

AOS ARTS. 3º E 4º DA LEI COMPLEMENTAR 116/2003 E 165 DO CTN. FUNDAMENTOS DA 

CORTE DE ORIGEM INATACADOS, NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 283/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO, ADEMAIS, EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO 

FIRMADA PELO STJ, INCLUSIVE SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS, NO TOCANTE À 

SUJEIÇÃO ATIVA DA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA REFERENTE AO ISSQN. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO. 

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 

publicado na vigência do CPC/2015. 

II. Trata-se, na origem, de ação declaratória c/c repetição de indébito, na qual a parte autora, 

ora agravante, pessoa jurídica dedicada "às atividades de avaliação, desenvolvimento e 

execução de projetos de engenharia especializada para indústria de exploração de 

petróleo e gás natural", com estabelecimento filial no Município de Macaé/RJ, em face do qual 

propôs a ação, pretende seja "i) declarada a inexistência de relação jurídica entre a autora e o 

réu a justificar os valores que foram recolhidos a título de ISSQN, além de reconhecido os 

pagamentos a maior e em duplicidade; e ii) por conseguinte, determinada a restituição dos 

valores indevidamente pagos a este título, respeitado o prazo prescricional".  

Na sentença o Juízo de 1º Grau julgou improcedente a demanda, o que restou mantido pelo 

Tribunal de origem. Opostos Embargos Declaratórios, restaram eles rejeitados. No Recurso 

Especial a parte autora apontou contrariedade aos arts. 11, 141, 371, 489, 1.022 e 1025 do 

CPC/2015, 3º e 4º da Lei Complementar 116/2003 e 165 do CTN, argumentando que, "caso 

prevaleça o entendimento de que a matéria não está suficientemente prequestionada, o v. 

acórdão que julgou os Embargos de Declaração (fls.) deverá ser anulado, a fim de que outro 
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seja proferido, no qual haja a efetiva apreciação dos fundamentos trazidos pela Recorrente, 

nos termos dos artigos 11, 141, 371, 489, 1.022 e 1025 do CPC/2015 e artigos 5º, XXXV, LIV e 

LV e 93, IX, da CFRB/1988", bem como que "o ISSQN, mesmo quando aplicável a regra geral do 

caput do artigo 3º da LC 116/2003, é devido ao local onde situada a unidade econômica do 

contribuinte que realizou o serviço, por força do que determina o artigo 4º do mesmo diploma 

legal". 

(...) 

IV. Em relação à alegada violação aos arts. 3º e 4º da Lei Complementar 116/2003 e 165 do 

CTN, o Recurso Especial é inadmissível, por incidência analógica da Súmula 283 do STF ("É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 

fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles"), porquanto restaram inatacados, 

nas razões recursais, os fundamentos do acórdão recorrido no sentido de que "o autor 

sequer alega possuir estabelecimento prestador (sede, filial, agência, etc.) no município onde 

afirma que o serviço foi efetivamente prestado. O argumento de que pela natureza de suas 

atividades e pela ausência de manifestação do apelado em sentido contrário à existência de 

estrutura do apelante no local da prestação do serviço sequer possui fundamento jurídico, pois 

o ônus da prova cabe a quem alega. Na lição de Cássio Scarpinella Bueno, 'o exame de ambos 

os incisos do art. 333, quando feito no seu devido contexto, acaba por revelar o que lhes é mais 

importante e fundamental: o ônus de cada alegação das partes compete a elas próprias: quem 

alega, tem o ônus de provar o que alegou' (in Curso Sistematizado de Direito Processual Civil. 3 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Saraiva, 2010, p.275)". 

IV. Ademais, ainda que assim não fosse, a Primeira Seção do STJ, ao julgar, sob o rito dos 

recursos repetitivos, o REsp 1.117.121/SP, acerca da sujeição ativa da relação jurídica 

tributária referente ao ISSQN, firmou o entendimento de que, "a partir da LC 116/2003, temos 

as seguintes regras: 1ª) como regra geral, o imposto é devido no local do estabelecimento 

prestador, compreendendo-se como tal o local onde a empresa que é o contribuinte desenvolve 

a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, sendo irrelevantes para 

caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 

escritório de representação, contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas; 2ª) na 

falta de estabelecimento do prestador, no local do domicílio do prestador. Assim, o imposto 

somente será devido no domicílio do prestador se no local onde o serviço for prestado não 

houver estabelecimento do prestador (sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
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escritório de representação); 3ª) nas hipóteses previstas nos incisos [do art. 3º da LC 116/2003] 

(...), mesmo que não haja local do estabelecimento prestador, ou local do domicílio do 

prestador, o imposto será devido nos locais indicados nas regras de exceção" (STJ, REsp 

1.117.121/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 29/10/2009). 

 

V. Também a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.060.210/SC, igualmente sob 

o rito dos recursos repetitivos, deixou assentado que, após a vigência da LC 116/2003, 

"existindo unidade econômica ou profissional do estabelecimento prestador no Município 

onde o serviço é perfectibilizado, ou seja, onde ocorrido o fato gerador tributário, ali deverá ser 

recolhido o tributo". Concluiu-se que "(...) o sujeito ativo da relação tributária, (...) a partir da 

LC 116/03, é aquele onde o serviço é efetivamente prestado, onde a relação é perfectibilizada, 

assim entendido o local onde se comprove haver unidade econômica ou profissional" (STJ, REsp 

1.060.210/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 

05/03/2013). 

 

VI. Da leitura do acórdão do aludido REsp 1.060.210/SC, conclui-se que, na vigência da Lei 

Complementar 116/2003, o ISSQN é devido ao Município em que prestado o serviço, desde que 

haja ali um estabelecimento no qual o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, 

de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, 

sendo irrelevante a denominação de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 

escritório ou contato. Esse é o entendimento consolidado, em sede de recurso especial 

representativo de controvérsia repetitiva, no tocante à incidência de ISSQN sobre o serviço de 

leasing mercantil, o qual, todavia, é extensível aos demais serviços sujeitos à incidência do 

tributo. 

 

VII. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que "o simples deslocamento de recursos 

humanos (mão de obra) e materiais (equipamentos) para a prestação de serviços não impõe 

sujeição ativa à municipalidade de destino para a cobrança do tributo" (STJ, AgRg no AREsp 

299.489/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/06/2014). Em 

igual sentido: STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1.298.917/MG, SEGUNDA TURMA, DJe de 

PROCNIT
Processo: 030/0013017/2021
Fls: 175



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  0300013019/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 
06/04/2015; AgRg no REsp 1.498.822/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 05/08/2015. 

 

VIII. Na hipótese dos autos, cuidando-se de fato gerador ocorrido na vigência da Lei 

Complementar 116/2003 e não se tratando de serviços de construção civil ou das exceções 

previstas nos incisos do art. 3º do referido diploma legal, mostra-se correto o acórdão do 

Tribunal de origem, que, em consonância com a orientação firmada pelo STJ, inclusive sob o 

rito dos recursos repetitivos, adotou o critério do local do estabelecimento prestador do 

serviço, esse definido na própria Lei Complementar (art. 4º). 

IX. Agravo interno improvido. 

 

Esse recente acórdão trata de caso similar e determina que o simples 

deslocamento de recursos humanos (mão de obra) e materiais (equipamentos) 

para a prestação de serviços no local da execução não impõe sujeição ativa à 

municipalidade de destino para a cobrança do tributo.  

Ou seja, deslocar funcionários e equipamentos para o local da prestação do 

serviço não criaria um “estabelecimento prestador” nos termos do art. 4º da LC 

116, sendo insuficientes para a caracterização de uma unidade profissional ou 

econômica, permanente ou temporária. 

No caso em discussão a prestadora do serviço de serviços fornece pessoal e 

equipamento suficiente apenas e tão somente para a execução do serviço 

especificamente contratado, sem autonomia ou poder decisório para contratar 

pessoal, captar novos clientes, transigir sobre o objeto do contrato, ou nada 

além de cumprir o determinado em contrato pactuado com a recorrente com 

sede em Niterói. 

Também não merecem prosperar as alegações de que o serviço prestado seria o 

de simples fornecimento de mão de obra, uma vez que frontalmente 
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dissonantes do plexo de atividades descrito nos contratos de prestação de 

serviço juntados aos autos e do próprio enquadramento efetuado pelo 

contribuinte nas notas fiscais emitidas. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO para manter o Auto de Infração guerreado. 

 

Niterói, 17 de setembro de 2021. 

 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 18/09/2021 15:26

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 18/09/2021 15:27
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PROCESSO ESPELHO 030/0013017/2021 
 

 

 

EMENTA: Recurso voluntário – Auto de Infração – Falta 
de recolhimento ISSQN –1ª Instância Julgou 
Improcedente a Impugnação -  Recurso conhecido e 
desprovido. 

 

 

 

Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

                                     

                                   Trata-se de recurso voluntário interposto por MEDICAL JOBS 
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ. 11.634.852/0001-57 em 
face da decisão de primeira instância que julgou improcedente sua impugnação 
mantendo o Auto de Infração 53268 em razão de falta de recolhimento de ISSQN 
no período de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, julho, agosto, setembro e 
outubro de 2013. 

                                    Em sede de impugnação, o contribuinte afirma que na época 
dos fatos estava sediada no Município de Niterói, e que celebrou um contrato 
com a Prefeitura Municipal de Itaboraí, e com a empresa Mastermed Qualidade 
em Saúde Ocupacional Ltda localizada no Rio de Janeiro, com objeto de apoio 
necessário aos serviços de saúde e fornecimento de mão de obra especializada 
na área de saúde, sendo a execução da prestação de serviço no local onde seus 
clientes tinham unidades médicas. Fundamentado no Art. 3º e 4º da lei 
complementar 116/03 a impugnante alega que instala um verdadeiro 
estabelecimento temporário no local em que o serviço é realizado, ou seja no 
território do município da contratante, Motivo pelo qual argüiu que fosse 
aplicado  o novo entendimento do STJ, que passa a reconhecer que o ISSQN é 
devido no local  em que há Unidade Econômica ou Profissional Constituída pelo 
Prestador. A impugnante requer o provimento da impugnação para que seja 
anulado o auto de infração nº  53268, por entender que o município de Niterói 
não é competente para tributação do ISSQN.                                
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                                 A decisão de primeira instância julgou a impugnação 
IMPROCEDENTE,  aduz que a impugnante não apresentou contestação quanto ao 
enquadramento dos serviços,  e supera a sustentação argüida pelo impugnante, 
quanto  a matéria objeto de controvérsia no presente litígio. Declara que 
segundo o STJ a interpretação conferida na LC 116/03 é  no sentido de que o 
âmbito de validade territorial da lei municipal compreende a localidade em que 
estiver configurada uma organização necessária ao exercício da atividade 
empresarial ou profissional do prestador , e não o simples deslocamento de mão 
de obra da prestadora para sede da tomadora, ainda que para executar parte 
dos serviços ou atividades meios . E que no caso do auto houve uma simples 
contratação dos serviços pela prefeitura de Itaboraí e pela empresa localizada no 
Rio de Janeiro, não transferindo a competência da cobrança do ISSQN ao 
município da contratante dos serviços 

                                 

                              Devidamente intimado o contribuinte em 01.03.2018-(fls.143), 
insurgiu com recurso voluntário, mantendo as alegações da impugnação. 

 

                                 A representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento  
e não provimento do recurso voluntário. 

 

                                  

É o relatório. 

 

  DA PRELIMINAR 

                                                 O contribuinte foi notificado em 01.03.2018(fls.143) 
apresentando recurso voluntário em 21.03.2018(fls.145-159) Conforme previsto no art. 7 
do Decreto Municipal 10.487/2009, é cabível a interposição de recurso voluntário da decisão 
de 1ª  Instância  no prazo de 20 dias. Diante disso, plenamente cabível e tempestiva o presente 
recurso. 

                                                 Percebe um equívoco na  interpretação  do art 4º da  LC 
116/03 pelo impugnante. Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local 

onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, 
sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, 
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posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas. O  caso em discussão sobre a 
competência tributária na prestação de serviços em Municípios nos quais não exista 
um estabelecimento (sede ou filial) formalmente constituída, deverá ser 
demonstrada a existência de uma unidade econômica, por meio da ocupação de 
espaço físico, contratação de pessoas no local, certificados, contrato de prestação de 
serviços ou outras formas que deixem clara a existência da unidade econômica. E no 
caso do Imposto sobre Serviços, essa competência foi exercida por meio da Lei Complementar 
116 de 2003, em cujo art. 3º encontra-se a definição do local de prestação do serviço, aspecto 
espacial do fato gerador do ISS. Art. 3o O serviço considera-se prestado, e o imposto, 

devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I 
a XXV, quando o imposto será devido no local 

                                         Assim sendo a impugnante não demonstrou prova que 
comprovasse a instalação de uma unidade econômica nos municípios contratantes de 
seus serviços, e o simples deslocamento de recursos humanos (mão de obra) e 
materiais (equipamentos) para a prestação de serviços não impõe sujeição ativa à 
municipalidade de destino para a cobrança do tributo.  

                                         Quanto ao pleito de equivoco no enquadramento do serviço 
prestado, não deve prospera, pois não condiz a argumentação do contribuinte com o 
descrito em seus contratos. 

 

                                                    Pelo exposto decido pelo conhecimento do recurso e o 
seu DESPROVIMENTO. 

 

 

                                                   Niterói, 18 de Outubro de 2021 

                                                     ERMANO TORRES SANTIAGO   

                                                                   CONSELHEIRO                      
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              DATA: - 27/10/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.289ª SESSÃO                                HORA: - 10:40                                                                                     
            DATA: 27/10/2021

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Maria Elisa Vidal Bernardo 
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Patrícia Porto Guimarães Paiva
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                                            NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Santiago 
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ATA DA 1.289º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                                  DATA:
27/10/2021

 

Processo nº 030/030.924/2017  (Processo Espelho 030/013.017/2021)

RECORRENTE: - MEDICAL JBS COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - ERMANO SANTIAGO

DECISÃO: - Por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, nos termos do
voto do relator.

EMENTA APROVADA
ACÓRDÃO Nº 2.862/2021: - “ Recurso voluntário – Auto de Infração – Falta de recolhimento

 ISSQN –1ª Instância Julgou Improcedente a Impugnação - Recurso conhecido e desprovido".           
        . ”

                     CC, 27 de outubro de 2021.
 

 

Documento assinado em 15/11/2021 14:44:16 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0013017/2021
Fls: 184



  Nº do documento:  00464/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  07/11/2021 20:31:07

  Código de
Autenticação:  EA4BF45B93220911-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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PROCESSO 030/030.924/2017 (ESPELHO 030/013017/2021)
“MEDICAL JOBS COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA”

RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

 

              Por unanimidade, a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu
desprovimento, nos termos do voto do Relator.

          Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

                        C C ,  e m  2 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 1 .
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À ASSIL.

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.862/2021: - “ Recurso voluntário – Auto de Infração – Falta de recolhimento
ISSQN –1ª Instância Julgou Improcedente a Impugnação - Recurso conhecido e desprovido".           
        . ”

                     CC, 27 de outubro de 2021.

 

 

Documento assinado em 15/11/2021 14:44:18 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0013017/2021
Fls: 186



PROCNIT
Processo: 030/0013017/2021
Fls: 187



PROCNIT
Processo: 030/0013017/2021
Fls: 188



PROCNIT
Processo: 030/0013017/2021
Fls: 189



Anexado por: HAYSSA SILVA DE FARIA     Matrícula: 1237290 Data: 14/02/2022 14:47

Assinado por: HAYSSA SILVA DE FARIA - 1237290
Data: 14/02/2022 14:47

PROCNIT
Processo: 030/0013017/2021
Fls: 190



  Nº do documento:  00070/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO ENVIADO AO CC

  Autor:  1237290 - HAYSSA SILVA DE FARIA

  Data da criação:  14/02/2022 14:49:10

  Código de
Autenticação:  606E17926D29DD17-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

  Ao CC, 

 

Processo publicado em 12/02/2022.
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